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BUSINESS ALERT 
FOCO: Medidas de Desoneração Tributária e a Facilitação dos Negócios Internacionais (*)


   Edição Mai/2008
No dia 13 de maio de 2008, com a divulgação das medidas que compõem a Política de Desenvolvimento Produtivo, o governo federal colocou em prática determinadas iniciativas com vistas a reverter a tendência de redução do superávit comercial, mediante a concessão de facilidades, dentre elas o financiamento,  e a isenção/suspensão de impostos federais para determinadas aquisições, beneficiando com condições especiais 24 sectores da economia brasileira e, em especial,  os segmentos mais prejudicados com a valorização do real (R$) frente ao dólar: calçados, couros, têxteis e confecções, móveis e madeira. 
Também são setores privilegiados: tecnologia da informação e comunicação, nanotecnologia, biotecnologia, defesa, saúde, etanol, biodiesel, petróleo e gás, papel e celulose, siderurgia, mineração, carnes, automotivo,  eletroeletrônico, aeronáutica, indústria naval e cabotagem, bens de capital, plásticos, construção civil, serviços, energia, higiene pessoal + perfumaria + cosméticos, sistema agroindustrial.

De forma sucinta passamos a elencar as principais medidas:

(a) suspensão do pagamento de IPI e assegurada a isenção de PIS/COFINS sobre matérias=primas, produtos intermediários e materiais de embalagem comprados no mercado interno e utilizados em produtos exportador (drawback verde-amarelo que poderá ser realizado pela internet):
(a.1) suspende PIS/COFINS e PIS/COFINS-Importação na venda ou importação de óleo combustível destinado à navegação de cabotagem e de apoio portuário e marítimo;

(a.2)  reduz a 0% a alíquota do PIS/COFINS e do PIS/COFINS-Importação incidentes sobre partes, peças e componentes destinados ao emprego na construção, conservação, modernização e conversão de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;

(a.3) suspende a incidência do PIS/COFINS sobre receitas auferidas por operadores de transporte multimodal relativas a frete contratado no mercado interno por pessoa jurídica preponderantemente exportadora  para o transporte das suas mercadorias dentro do território nacional;

(a.4) alonga o prazo para pagamento do IPI (que deixa de ser decendial e passa a ser mensal) para a indústria automotiva;  

(a.5) reduz o IPI  para alguns produtos dos setores químico, material plástico, papel vidro, alumínio, produtos de metal, moveleiro (estofados e colchões – 5%) e outros;
(b) prorrogado até 31 de dezembro de 2010 (o prazo estaria expirando em 31.12.08)  o direito do empresário utilizar crédito de 25% sobre a  depreciação  contábil acelerada (para fins de apuração do IRPJ) no próprio ano da aquisição, dos seguintes bens:

- de máquinas e equipamentos destinados à inovação (P&D) com vistas a aumentar a capacidade de produção;

- de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do fabricante de veículos e autopeças;

- de máquinas e equipamentos fabricados pela indústria de bens de capital;

(c) linhas BNDES - redução do spread (diferença entre o que os bancos pagam para captar e cobram para emprestar) de 1,4% para 1,1% a.a. + redução de 1,5% para 0,9% a.a. para as linhas de compra e venda de bens de capital (máquinas e equipamentos) + taxa de intermediação financeira (remuneração da instituição financeira que repassa os financiamentos do BNDES) cai de 0,9% para 0,5%;

(d) linha PROEX – BNDES ampliada para R$ 1.3 bilhão + extensão do prazo de financiamento + Programa Revitaliza ampliado em R$ 450 milhões para os setores de calçados, têxtil e moveleiro +  linha de R$ 1 bilhão para o PROSOFT;
(e) BNDES – nova linha de crédito com juros especiais de 4,5% a.a. para empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento e criação de linha capital inovador de R$ 6 bilhões (juros TJLP – 6,25 a.a. atualmente) para empresas que invistam em capacitação, engenharia e ativos intangíveis (tecnologia, marcas, patentes e know-how);
(f) retirada da incidência de 0,30% de  IOF sobre operações de crédito do BNDES + Finame + Finep

(g) alíquota 0% para o IRRF sobre remessas ao exterior destinadas ao pagamento de serviços de logística de exportação  e promoção comercial no exterior– ex:: armazenamento de mercadoria;

(h) Fundo Privado de Garantia à Exportação para micro, pequenas e médias empresas com exportação anual até US$ 1 milhão e Fundo Privado de Garantia para a Construção Naval (garantia ao risco de crédito das operações de financiamento, mas sem recursos o aval por parte do setor público);

(i) ampliação de US$ 20 mil para US$ 50 mil o limite da Declaração Simplificada de Exportação (ex: vendas por correio) e simplificação do registro SISCOMEX para MEP’s;

(j) REPES – Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação: o beneficiário deve ser pessoa jurídica que exercer preponderantemente (antes a exigência era de exclusividade) as atividades de desenvolvimento de software  ou de prestação de serviços de tecnologia da informação e que por ocasião da opção pelo REPES (permitido às pessoas jurídicas submetidas ao regime cumulativo de cobrança do PIS/COFINS) assumir compromisso de exportação igual ou superior a 60% (o percentual anterior era de 50% que poderá ser restabelecido por decisão do Poder Executivo, caso a caso) de sua receita bruta anual decorrente da venda desses bens e serviços, 

(k) desoneração, limitada a 5 anos, da folha de pagamento (redução da contribuição patronal do INSS para 10% mas a pessoa jurídica (TI e TIC) deverá: (i) implantar programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças ocupacionais decorrentes da atividade profissional; e (b) realizar contra-partidas em termos de capacitação de pessoal, investimentos em P&D;
(l) empresas de informática e automação: para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL permite-se a dedução de até 106%  das despesas com pesquisa e desenvolvimento desde que a pessoa jurídica já utilize de benefícios das Leis  8.248/91, 8.387/91 e 10.176/01 – a dedução poderá chegar até 180% em função do número de empregados pesquisadores contratados + redução para até 0% da contribuição para o Sistema S;

(m)  Fundo Soberano para financiar atividades de empresas brasileiras no exterior;
(n)  redução para 12 meses no prazo para as empresas se apropriarem de créditos do PIS e da COFINS derivados da compra de bens de capital novos a partir de maio/08 (atualmente as empresas esperam 24 meses para essa abatimento); para os créditos de CSLL fica prorrogada até 31.12.10 a possibilidade da pessoa jurídica tributada com base no lucro real utilizar a razão de 25% sobre a depreciação contábil de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente;
(o) Linha FINAME Máquinas e Equipamentos – prazo de amortização do empréstimo estendido para 10 anos;

(p) regulação do consórcio de exportação para microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional; e
(q) RECAP – Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras: reduz de 80% para 70% o percentual mínimo de receita bruta decorrente de exportações para acesso da pessoa jurídica aos benefícios do RECAP. Para as pessoas jurídicas fabricantes de calçados, artefatos de couro, fios de algodão, seda e linho, o percentual que caracteriza a exportação preponderante é reduzido para 60%; e
(r) REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização Portuária) – passa a compreender o segmento ferroviário, com suspensão do PIS, COFINS, I.I., e IPI.
A reação dos empresários, conforme noticiado pelos jornais de grande circulação,  foi revestida de entusiasmo e cautela, mas  a princípio consideraram factíveis os alívios divulgados pelo Poder Executivo justamente porque a atual política industrial veio com uma definição clara de metas e objetivos. Mesmo assim, alguns continuam entendendo que a redução generalizada da carga tributária e dos juros, e o investimento pesado em infra-estrutura (com recursos gerados por um Estado mais enxuto) gerariam o efeito aguardado por brasileiros e estrangeiros: TORNAR O BRASIL MAIS COMPETITIVO. Como inibidores do sucesso dessas medidas podem ser apontados os seguintes fatos: exigência de garantia de 100% a 130% do valor pleiteado pelas MEP’s aos agentes financeiros; a desoneração da folha de pagamento é retrita ao TI e TIC; o real  (R$) permanece valorizado em relação ao dólar. De qualquer forma, não se pode negar que uma luz no final do túnel. 
Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Contato


Telefone


E-mail

Maysa Fischer


XX (47) 9964 2802

mfischer@brturbo.com.br
                                                XX (47) 3422-0545                     maysafischer@uol.com.br 
www.fischeradvocacia.com
(*) Reflexão com base no depoimento do Prof. Dr. Welber Barral Secretário de Comércio Exterior do MDIC, e da Confederação Nacional da Indústria – Informaticos de 13.05.08 e 21.05.08.  Normas aplicáveis: MP 427 (reestrutura a VALEC –Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.), 428 (desoneração tributária)  e 429 (cria o Fundo de Garantia para Construção Naval) todas de 12.05.08,  Decreto 6451 (constituição do Consórcio Simples para MEP’s), Decreto 6.452 (SCE), Decreto 6.453 (IOF), Decreto  6454 (inclusão do RECOF como possibilidade de extinção do regime aduaneiro especial do DAC) e Decreto 6455 (alteração da TIPI);  e IN RFB  nº 845.
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Este é um boletim de Fischer Advocacia S/S que tem caráter meramente informativo. As informações aqui contidas não constituem parecer legal e, portanto, não deverão ser utilizadas sem assistência de advogado. 

Se você não deseja continuar recebendo este boletim, por favor, envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br.

Perguntas ou comentários? Envie um e-mail para maysafischer@uol.com.br ou ligue para (47) 3422-0545
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